
 

 

 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 001-CP/2025 – CHAMADA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Chamada Pública n.º 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resolução FNDE relativas ao PNAE n.º 26, de 17 de junho de 2013  

 

A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Coronel José Marcelino, nº 109, inscrita no CNPJ sob nº 08.357.618/0001-15, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Hindemberg Pontes de Lima, no uso de suas prerrogativas 

legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 26, de 

17 de junho de 2013, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública 

para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período 

de 2025. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 20 de março à 09 de 

abril de 2025, das 07h00min às 12h00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

localizada à rua Antônio Fernandes de Oliveira, nº 79, Centro de Marcelino Vieira-RN, CEP. 

59.970-000 

 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:  

 

Período de divulgação da Chamada Pública: de 20/03/2025 a 09/04/2025 

Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 09/04/2025, às 09h00 (horário de Brasília) 

Endereço da Sessão Pública: na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada á rua Antônio 

Fernandes de Oliveira, nº 79, Centro de Marcelino Vieira-RN, CEP. 59.970-000. 
 

1. OBJETO 

Chamamento Público destinado a aquisição de gêneros alimentícios para Merenda Escolar para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Marcelino Vieira 

(RN), conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID MÊS QTDE 
PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VLR. TOTAL  

1 

ABÓBORA/JERIMUM Abóbora / Jerimum de primeira 

in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA 

KG 
10 

meses 
800 5,16 4.128,00 

2 

ALFACE LISA DE 1ª QUALIDADE- MOLHO C/ 

APROXIMADAMENTE 480g. Alface lisa de 1ª 

qualidade- molho c/ aproximadamente 480g. In Natura, 1ª 

qualidade; - com folhas íntegras, livres de fungos; 

transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro 

uso. Devem estar frescas, íntegras, sem traço de 

descoloração ou manchas, deverá ser transportado em 

carros higienizados em temperatura ambiente. 

KG 

 

 

10 

meses 

300 10,00 3.000,00 



 

 

3 

BANANA DE PRIMEIRA IN NATURA TIPO PRATA 

Banana de primeira in natura tipo prata apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA 

DZ 

 

 

 

10 

meses 

2000 7,66 15.320,00 

4 

BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE. Batata doce de 1ª 

qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 

 

 

10 

meses 
1000 4,83 4.830,00 

5 

CARNE BOVINA FRESCA EM PEÇA SEM OSSO.  

(patinho, acém, coxão duro, coxão mole) sem osso. 

Embalada em saco plástico transparente, em pacotes de 1 

Kg, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, 

de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.l05 de 19/05/99 e da Lei 

Municipal de Vigilância Sanitária n.5504/99. 

KG 
10 

meses 
2000 30,00 60.000,00 

6 

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA. Embalada 

saco plástico transparente, em pacotes de 1 Kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 

22/04/96 e n.l05 de 19/05/99 e da Lei Municipal de 

Vigilância Sanitária n.5504/99. 

KG 
10 

meses 
1200 27,00 32.400,00 

7 

CARNE SUÍNA (LOMBO SEM OSSO – KG), sem 

osso, cortada em pedaços, congelada até 12°C, tipo 

sobre paleta, podendo ser acondicionado em 

embalagem com 2 kg, plástica, flexível atóxica, 

resistente e transparente, com rótulo contendo 

identificação procedência, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número do registro 

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção do SIF. 

KG 
10 

meses 
500 19,33 9.665,00 

8 

CARNE SUÍNA (PERNIL SEM OSSO – KG) sem osso, 

cortada em pedaços, congelada até 12°C, tipo sobre paleta, 

podendo ser, podendo ser acondicionado em embalagem 

com 2 kg, plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente, com rótulo contendo identificação 

procedência, número de lote, data de validade, quantidade 

do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.  

KG 
10 

meses 
500 19,33 9.665,00 

9 

FÍGADO BOVINO, limpo, congelado, isento de aditivos 

ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias 

ao consumo. Aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios.  Acondicionado em embalagem própria, 

transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, com 

selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 120 

dias a contar da entrega do produto. 

KG 
10 

meses 
500 18,66 9.330,00 

10 

CARNE DE FRANGO EM PEDAÇOS 

CONGELADOS TIPO PEITO. Carne de frango de 

primeira qualidade, limpa, sem ossos, embaladas à vácuo, 

congeladas á 12 graus célsius (-), isentas de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 

químicas e organolépticas), inspecionadas pelo Ministério 

KG 
10 

meses 
2000 38,00 76.000,00 



 

 

da Agricultura. e da Lei Municipal de Vigilância Sanitária 

n.5504/99. Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas 

condições estruturais, padronizadas e lacradas. Deverá ser 

transportado em carros fechados refrigerados, em 

embalagens e temperaturas corretas e adequadas, 

respeitando a características do produto. De modo que as 

embalagens não se apresentem alteradas. Deverá apresentar 

as seguintes características: cor: amarelo-rosado; pele lisa, 

macia e clara; cheiro: suave e em estado de congelamento.  

 

11 

CHEIRO VERDE, COMPOSTO DE COENTRO E 

CEBOLINHA. Cheiro verde, composto de coentro e 

cebolinha. In natura, 1ª qualidade - com folhas integras, 

livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, 

íntegras, sem traço de descoloração ou manchas. Deverá ser 

transportado em carros higienizados em temperatura 

ambiente. 

KG 
10 

meses 
500 11,50 5.750,00 

12 

COSTELA BOVINA. De Primeira qualidade, em tiras, 

resfriadas, no máximo 10% de sebo e gordura, cor, aspecto, 

cheiro e sabor próprios, subdividida em embalagens de pvc 

transparente ou saco plástico transparente, contendo 

identificação do produtor, prazo de validade 

KG 
10 

meses 
1200 18,00 21.600,00 

13 

COUVE MANTEIGA De 1ª Qualidade - Molho C/ 

Aproximadamente 480G Couve manteiga de 1ª qualidade - 

molho c/ aproximadamente 480g. 

KG 
10 

meses 
300 10,01 3.003,00 

14 

FEIJÃO VERDE EM EMBALAGEM DE 1KG. Feijão 

verde em embalagem de 1kg, livre de sujidades, larvas, 

parasitos, insetos mortos e matérias estranhas. 

KG 
10 

meses 
1000 12,56 12.560,00 

15 

FRANGO INTEIRO -Especificações: congelado, 

ensacado individualmente contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 

da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.l05 de 

19/05/99 e da Lei Municipal de Vigilância Sanitária 

n.5504/99. 

KG 
10 

meses 
2000 23,66 47.320,00 

16 

GOIABA DE PRIMEIRA IN NATURA. Goiaba de 

primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 
10 

meses 
1000 5,93 5.930,00 

17 

LARANJA DE PRIMEIRA IN NATURA. Laranja de 

primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA 

KG 
10 

meses 
1000 9,16 9.160,00 

18 

MAMÃO TIPO FORMOSO DE PRIMEIRA, IN 

NATURA. Mamão tipo formoso de primeira, in natura 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA 

KG 
10 

meses 
1500 4,75 7.125,00 

19 

MANDIOCA DE PRIMEIRA IN NATURA. Mandioca 

de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA 

KG 
10 

meses 
1500 5,25 7.875,00 



 

 

20 

MANGA TIPO ROSA DE PRIMEIRA IN NATURA. 

Manga tipo rosa de primeira in natura. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 
10 

meses 
1000 5,16 5.160,00 

21 

MELANCIA DE PRIMEIRA IN NATURA. Melancia de 

primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 
10 

meses 
1500 5,50 8.250,00 

22 

MELÃO TIPO AMARELO DE PRIMEIRA IN 

NATURA. Melão tipo amarelo de primeira in natura. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA 

KG 
10 

meses 
1000 4,25 4.250,00 

23 
OVOS DE GALINHA- Especificações: tamanho m ou g, 

íntegros, sem manchas bandeja com 15 unidades 
BND 

10 

meses 
2000 25,00 50.000,00 

24 

PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA. Pimenta de 

cheiro in natura, livre de sujidades. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo 

KG 
10 

meses 
400 11,60 4.640,00 

25 

PIMENTÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA. Pimentão de primeira qualidade, in natura. 

Apresentando grau de maturação que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA 

KG 
10 

meses 
1000 11,50 11.500,00 

26 

POLPA DE FRUTA NATURAL Polpa de fruta, natural, 

sabores (acerola, manga, cajá, cajarana, goiaba, caju, 

abacaxi, maracujá), em embalagem de 1kg com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde e/ou registro 

Municipal- selo SIM. Deve ser observado o transporte de 

todos os itens em veículos higienizados, isentos de qualquer 

resíduo que exponha os produtos à contaminação física, 

química ou biológica e que garantam a sua temperatura. Os 

produtos ofertados deverão possuir prazo de validade não 

inferior á 12 (doze) meses, sendo que, no ato da entrega do 

produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 60 (sessenta) 

dias da data de sua fabricação. No ato da entrega a polpa de 

fruta deverá estar congelada com temperatura de -18ºc com 

tolerância até -15ºC 

KG 
10 

meses 
3000 16,50 49.500,00 

27 

TOMATE - IN NATURA. Tomate - In Natura, de 

primeira, entregues em sacos plásticos transparentes de 

primeiro uso, com as cores características, de tamanhos 

uniformes (médio a grande), com aproximadamente 80% de 

maturação, sem ferimentos ou apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 
10 

meses 
1000 5,83 5.830,00 

28 
MASSA PRONTA PARA BEIJU- de 1ª qualidade. Com 

cor, cheiro e sabor característicos. Empacotada em sacos 
KG 

10 

meses 
500 13,00 6.500,00 



 

 

plásticos limpos, transparentes, resistentes, atóxicos e não 

violados, peso de 1kg. 

Valor base para a compra é de R$  490.291,00 

 

 

2. PREÇO 

O preço para a aquisição dos gêneros alimentícios será o que estiver igual ou (abaixo) mais próximo 

ao preço de referência apontado na chamada pública, considerando a qualidade do produto.  

Serão utilizados para composição do preço de referência: - os Preços de Referência praticados no 

âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, utilizados pela EMATER/RN; a média 

dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando a feira 

do produtor da agricultura familiar 

 

 

3. FONTE DE RECURSO 

O pagamento da presente contratação ocorrerá a conta dos recursos do PNAE/FNDE.  

 

 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 36 da 

Resolução FNDE nº06 /2020 

 

 

ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado 

em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

1- Cópia do CPF e RG; 

 

2- Cópia do extrato da DAPs/CAFs familiar Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 

3- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

 

4- Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

 

5- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 



 

 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

1- Cópia do CPF e RG; 

 

2- Cópia do extrato da DAPs/CAFs familiarv Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 

3- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

 

4- Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

 

5- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

1- Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

2- Cópia do extrato da DAPs/CAFs familiar Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 

3- Cópia da Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

 

4- Cópia da Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

3- Cópia da Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

4- Cópia relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

5- Cópias do Estatuto e Ata de Posse da Atual Diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

 

6- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

 

7- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

 

8- Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

 



 

 

9- Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

 

No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo VII (modelo da Resolução FNDE n.º 06/2020). 

 

A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata no dia 07 de abril, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo 

de 02 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 38 da Resolução. 

 

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAPs/CAFs familiar Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAPs/CAFs familiar jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do 

País. 

 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

1º - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

2º - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

 

3º - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

1º - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

2º - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 



 

 

 

3º - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF 

- DAPs/CAFs familiar Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF DAPs/CAFs familiar Física, organizados em grupos) e estes 

sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAPs/CAFs familiar Física); 

 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAPs/CAFs familiar Jurídica. 

 

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 
 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

A Secretaria Municipal de Educação, poderá solicitar do(s) fornecedor (es) classificado(s) a entrega 

das amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede à rua 

Antônio Fernandes de Oliveira, nº 79, até o dia 09 de abril até as 09h00min, para avaliação e seleção 

dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. 

O resultado da análise será publicado em 02 dias após o prazo da apresentação das amostras. 
 

Nº DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

01 ABÓBORA/JERIMUM Abóbora / Jerimum de primeira in natura Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

02 ALFACE LISA DE 1ª QUALIDADE- MOLHO C/ APROXIMADAMENTE 480g Alface 

lisa de 1ª qualidade- molho c/ aproximadamente 480g. In Natura, 1ª qualidade; - com folhas 

íntegras, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. 

Devem estar frescas, íntegras, sem traço de descoloração ou manchas, deverá ser 

transportados em carros higienizados em temperatura ambiente. 

03 BANANA DE PRIMEIRA IN NATURA TIPO PRATA Banana de primeira in natura tipo 

prata Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA 

04 BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE. Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

05 CHEIRO VERDE, COMPOSTO DE COENTRO E CEBOLINHA. Cheiro verde, composto 

de coentro e cebolinha. In natura, 1ª qualidade - com folhas integras, livres de fungos; 

transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, íntegras, 

sem traço de descoloração ou manchas. Deverá ser transportados em carros higienizados em 

temperatura ambiente. 



 

 

06 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUALIDADE - MOLHO C/ APROXIMADAMENTE 480G 

Couve manteiga de 1ª qualidade - molho c/ aproximadamente 480g. 

07 FEIJÃO VERDE EM EMBALAGEM DE 1KG Feijão verde em embalagem de 1kg, livre de 

sujidades, larvas, parasitos, insetos mortos e matérias estranhas. 

08 GOIABA DE PRIMEIRA IN NATURA. Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

09 LARANJA DE PRIMEIRA IN NATURA. Laranja de primeira in natura. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

10 MAMÃO TIPO FORMOSO DE PRIMEIRA, IN NATURA Mamão tipo formoso de 

primeira, in natura apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

11 MANDIOCA DE PRIMEIRA IN NATURA. Mandioca de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

12 MANGA TIPO ROSA DE PRIMEIRA IN NATURA Manga tipo rosa de primeira in natura. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

13 MELANCIA DE PRIMEIRA IN NATURA. Melancia de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

14 MELÃO TIPO AMARELO DE PRIMEIRA IN NATURA. Melão tipo amarelo de primeira 

in natura. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

15 PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA Pimenta de cheiro in natura, livre de sujidades. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo 

16 PIMENTÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA. Pimentão de primeira 

qualidade, in natura. Apresentando grau de maturação que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

 

 

 

 

17 

POLPA DE FRUTA NATURAL Polpa de fruta, natural, sabores (acerola, manga, cajá, 

cajarana, goiaba, caju, abacaxi, maracujá), em embalagem de 1kg com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 

da Saúde e/ou registro Municipal- selo SIM. Deve ser observado o transporte de todos os 

itens em veículos higienizados, isentos de qualquer resíduo que exponha os produtos à 

contaminação física, química ou biológica e que garantam a sua temperatura. Os produtos 

ofertados deverão possuir prazo de validade não inferior á 12 (doze) meses, sendo que, no 

ato da entrega do produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de 

sua fabricação. No ato da entrega a polpa de fruta deverá estar congelada com temperatura 

de -18ºc com tolerância até -15ºC 

 

 

18 

TOMATE - IN NATURA Tomate - In Natura, de primeira, entregues em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso, com as cores características, de tamanhos uniformes (médio a 

grande), com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 



 

 

 

19 

COSTELA BOVINA. De Primeira qualidade, em tiras, resfriadas, no máximo 10% de sebo 

e gordura, cor, aspecto, cheiro e sabor próprios, subdividida em embalagens de pvc 

transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produtor, prazo de 

validade. 

 

 

 

 

 

20 

CARNE DE FRANGO EM PEDAÇOS CONGELADOS TIPO FILÉ. Carne de frango de 

primeira qualidade, limpa, sem ossos, embaladas à vácuo, congeladas á 12 graus célsius (-), 

isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 

pelo Ministério da Agricultura. e da Lei Municipal de Vigilância Sanitária n.5504/99. 

Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas e 

lacradas. Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas e adequadas, respeitando a características do produto. De modo que as 

embalagens não se apresente alteradas. Deverá apresentar as seguintes características: cor: 

amarelo-rosado; pele lisa, macia e clara; cheiro: suave e em estado de congelamento.  

 
 

 

21 

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA. Embalada saco plástico transparente, em 

pacotes de 2 Kg, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 

n.304 de 22/04/96 e n.l05 de 19/05/99 e da Lei Municipal de Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 

22 

CARNE BOVINA FRESCA EM PEÇA SEM OSSO. Carne bovina fresca em peça sem osso. 

Embalada saco plástico transparente, em pacotes de 2 Kg, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.l05 de 19/05/99 e da 

Lei Municipal de Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 

 

23 

CARNE SUÍNA (LOMBO SEM OSSO – KG), sem osso, cortada em pedaços, congelada até 

12°C, tipo sobre paleta, podendo ser acondicionado em embalagem com 2 kg, plástica, 

flexível atóxica, resistente e transparente, com rótulo contendo identificação procedência, 

número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 

 

 

24 

CARNE SUÍNA (PERNIL SEM OSSO – KG) sem osso, cortada em pedaços, congelada até 

12°C, tipo sobre paleta, podendo ser, podendo ser acondicionado em embalagem com 2 kg, 

plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente, com rótulo contendo identificação 

procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.  
 

 

25 

FÍGADO BOVINO, limpo, congelado, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto 

que sejam impróprias ao consumo. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios.  Acondicionado em embalagem 

própria, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 120 dias a contar da entrega do 

produto. 

26 FRANGO INTEIRO Especificações: congelado, limpo, aspecto próprio da espécie, não 

amolecido nem pegajoso, cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 

Odor próprio do corte. 

27 OVOS DE GALINHA – Especificações: tamanho m ou g, íntegros, sem manchas bandeja 

com 15 unidades 

28 MASSA PRONTA PARA BEIJU – de 1ª qualidade. Com cor, cheiro e sabor 

característicos. Empacotada em sacos plásticos limpos, transparentes, resistentes, atóxicos e 

não violados, peso de 1kg 

 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

 



 

 

 

Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de entrega 

(mensal) 

TODOS PARCIAL 
SETOR DA MERENDA 

COMPRA DIRETA 
QUINZENAL 

 

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência 

bancaria, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 

vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria Municipal de 

Educação, Escolas e Sindicatos. 

 

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

De acordo com a resolução nº 21 de 16 de novembro de 2021 o limite individual de venda do 

agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o 

valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAPs/CAFs familiar /Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAPs/CAFs familiar /Ano/E.Ex. 

 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAPs/CAFs familiar jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAPs/CAFs familiar 

jurídica x R$ 40.000,00. 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e 



 

 

da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 14.133/2021. 

 

 

Marcelino Vieira/RN, 19 de março de 2025. 

 

 

 

Zilmar Galdino da Rocha 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


